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DECISÃO PLENÁRIA 
 

Reunião               : Ordinária nº. 533 
Decisão Plenária : PL/RN nº. 36/2006 
Referência          : Revisão dos Registros das Entidades de Classe e Inst. de Ensino. 
Interessado         : CREA/RN. 

 
EMENTA:Aprovação da Revisão dos Registros das Entidades de Classe e Instituições de 

Ensino. 
 
 
DECISÃO: 
 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do 
Norte – Crea/RN, em Sessão Ordinária nº. 533, reunido na Sala Plenário Engenheiro Civil Mário 
Duarte da Costa, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Entidade, após 
apreciar Proposta da Comissão de Renovação do Terço, DECIDIU aprovar, por maioria de votos, 
a Revisão dos Registros das Entidades de Classe e Instituições de Ensino, concluindo que devem 
ter direito à representação no Crea-RN, no exercício 2007, as seguintes Instituições de Ensino e 
Entidades de Classe: INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR: UFRN – Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte; UFERSA – Universidade Federal Rural do Semi-Árido; UnP – 
Universidade Potiguar; CEFET-RN – Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio 
Grande do Norte; ENTIDADES DE CLASSE: AEMIRN – Associação dos Engenheiros de 
Minas do Rio Grande do Norte; AGERN – Associação Profissional dos Geólogos do Estado 
do RN; Sindicato dos Engenheiros Agrônomos do Estado do RN; IAB-RN – Instituto dos 
Arquitetos do Brasil – Departamento do RN; Clube de Engenharia do Rio Grande do Norte; 
SENGE-RN – Sindicato dos Engenheiros do Rio Grande do Norte; SINTEC – Sindicato dos 
Técnicos Industriais do Rio Grande do Norte. Presidiu a sessão o Senhor Engenheiro Civil 
FRANCISCO ADALBERTO PESSOA DE CARVALHO. Votaram favoravelmente os senhores 
Conselheiros: ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, EUDJA MARIA MAFALDO OLIVEIRA, 
ENÉAS REIS NETO, EUNÉLIO SILVA, JOSILDO LOURENÇO DOS SANTOS, FERNANDO 
ANTÔNIO GALVÃO GONDIM, FERNANDO LEITÃO DE MORAIS JÚNIOR, FRANCISCO 
ASSIS DE OLIVEIRA, FRANCISCO EDUARDO DO REGO COSTA, JOÃO LUCIANO 
DANTAS DE FARIA, JOSÉ NUNES FILHO, LÚCIO DE MEDEIROS DANTAS, MAURÍLIO 
DE MEDEIROS LUCENA, FABRÍCIO DE PAULA LEITÃO, RAIMUNDO BENEVIDES DE 
OLIVEIRA, RAQUELSON DOS SANTOS LINS, ROBERTO NÓBREGA DE MELO, 
WILLIAM MARIBONDO VINAGRE FILHO, JERÔNIMO ANDRADE, VITAL DUARTE 
NÓBREGA, VERA LUCIA DE LIMA GOMES. Absteve-se de votar o Conselheiro MANOEL 
JUSSELINO DE ALMEIDA E SILVA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
Natal (RN), 26 de junho de 2006. 

 
 

Engº. Civil Francisco Adalberto Pessoa de Carvalho 
Presidente do CREA/RN 


